
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO Nº 0034339-16.2011.815.2003 — 4ª Vara Regional de Mangabeira
Relator  : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante : BV Financeira S/A
Advogado  : Fernando Luis Pereira (OAB/PB 147.020-A)
Agravado   : Maria Aparecida Ribeiro de Sousa
Advogado   : Hilton Hill Martins Maia (OAB/PB 13.442)

AGRAVO INTERNO — APELAÇÕES CÍVEIS — AÇÃO DE REVISÃO 
CONTRATUAL — FINANCIAMENTO  DE BENS  E/OU SERVIÇOS  — 
ANATOCISMO — EXISTÊNCIA DE PREVISÃO — POSSIBILIDADE — 
MP 1936-17  IMPÕE  A PACTUAÇÃO  PARA SUA OCORRÊNCIA   — 
TAXA DE JUROS — LIMITAÇÃO À TAXA MÉDIA DE MERCADO — 
ENTENDIMENTO TRIBUNAL SUPERIOR — ART. 557 DO CPC DE 1973 
COMBINADO COM ART. 14 DO NCPC —  SEGUIMENTO NEGADO AO 
RECURSO  — AGRAVO INTERNO — OFENSA AO PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE  —  REQUISITO  DE  ADMISSIBILIDADE  — 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA — PROVIMENTO 
NEGADO AO RECURSO.

— O Princípio da Dialeticidade Recursal, que encontra fundamento no artigo 514 
do Código de Processo Civil, assegura que o apelante deve demonstrar ao juízo ad  
quem  as  razões,  de  fato  e  de  direito,  pelas  quais  entende  cabível  a  reforma  ou  
anulação da sentença recorrida.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno  interposto  pela  BV Financeira S/A, contra  a 
decisão  de  fls.  159/168  que,  julgando  monocraticamente,  negou  seguimento  aos  recursos 
apelatórios, nos termos do art. 557 do Código Civil de 1973.

O agravante (fls.170/176) requer a reconsideração da referida decisão ou, 
subsidiariamente, que o presente recurso seja apreciado pela Terceira Câmara Cível deste Tribunal e 
dado provimento à apelação cível de fls. 103/115 por ele interposta.

Contrarrazões às fls. 180 e seguintes.



É o relatório. 

VOTO

Na  decisão  agravada,  esta  relatoria  negou  seguimento  a  apelação  cível 
interposta pelo banco promovido sob os seguintes fundamentos:

“Na espécie,  o contrato de financiamento foi  firmado em outubro de 2006 (fls.  15/16), 
portanto, após a entrada em vigor da citada medida provisória.  

No  caso,  o  Juiz   a   quo,  verificando  existir  pactuação  expressa,  entendeu  legal  a 
capitalização dos juros.

De fato se verifica a pactuação da prática de capitalização de juros pela diferença das taxas 
de juros mensal e anual, conforme exposto nos itens 5.6 e 5.7 do referido contrato (fls. 15). 
É o que corresponde a uma pactuação de capitalização em que a taxa anual de juros é de 
2,58 % e a taxa mensal é 35,81%. Logo, a diferença entre o duodécuplo da taxa mensal e a 
taxa anual permite visualizar a pactuação da capitalização.

Tendo em vista a divergência existente entre a taxa de juros mensal e a taxa de juros anual, 
resta evidenciada a previsão da capitalização, não se vislumbrando qualquer ilegalidade, 
conforme orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(...)

Quanto  aos  juros  remuneratórios,  segundo  entendimento  do  STJ,  as  taxas  de  juros 
superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indicam abusividade. 

(...)

Todavia, a despeito da possibilidade de aplicação de juros superiores a 12% ao ano, como 
bem entendeu o juízo a quo, a taxa média de mercado para o período é o limite máximo, 
sendo abusivos aqueles que a ultrapassem.

In casu, verificado através do documento de fls. 61 (ofício do BACEN) que a taxa média da 
modalidade em outubro de 2006 era de 32,98% a.a e aquela do contrato era 35,81%, bem 
entendeu o Juízo a quo em determinar sua redução.

(...)

Sendo assim, aplicável ao caso em tela em razão do que dispõe o art.14 do CPC/2015 e 
uma vez que os recursos estão em confronto com a juridprudência dominante de Tribunal 
Superior, merece julgamento monocrático conforme disciplina o art. 557 do CPC/73. "

Observa-se  no  recurso  de  fls.  170/176  que  o  agravante  não  impugnou 
especificamente os fundamentos da sentença, limitando-se a reproduzir as mesmas argumentações 
aduzidas por ocasião do recurso apelatório. 

Diante  disso,  pode-se concluir  que o presente  recurso afronta  disposição 
expressa do art. 1.010  o Código de Processo Civil (antigo art.514 do CPC de 1973), que consagra o 
Princípio da Dialeticidade Recursal.

O referido princípio esclarece que o apelante deve demonstrar ao juízo ad 
quem as razões de fato e de direito que fundamentam a reforma ou anulação da sentença recorrida 
sob pena de não conhecimento do recurso. Ou seja, a parte precisa impugnar os fundamentos da 
decisão e demonstrar por que o julgamento proferido merece ser modificado. 

Ora, o recurso que deixa de impugnar, de forma clara e precisa, os fatos e 
fundamentos jurídicos da insurreição em relação à decisão, impossibilita a atividade jurisdicional e 



viola  o  princípio  da  dialeticidade,  o  qual  preceitua  a  necessidade  de  existirem razões  aptas  a 
demonstrar o desacerto da decisão recorrida. 

A jurisprudência se posiciona a respeito do tema:

APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO À AÇÃO DE DESPEJO. PROCEDÊNCIA DO 
PEDIDO.  RECONHECIMENTO  DA  FALTA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  DO 
AUTOR  DA  AÇÃO  PRINCIPAL. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE.  
INOBSERVÂNCIA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA.  
NÃO CONHECIMENTO DO  APELO. As razões da apelaçãodevem  conter  os  
fundamentos  de fato e  de direito hábeis  a  ensejar  o  pedido  de  reforma  ou  
anulação  da  sentença  proferida  pelo  julgador  de  origem.  -  apelo 
cujas razões estão  em  descompasso  com  a  sentença  terminativa  recorrida.  
Não conhecimento. (TJAM;  AC  0607945-47.2013.8.04.0001;  Primeira  Câmara 
Cível; Rel. Des. Lafayette Carneiro Vieira Júnior; DJAM 22/06/2016; Pág. 7) 

APELAÇÃO CÍVEL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. RAZÕES RECURSAIS  QUE  NÃO  SE  CONTRAPÕEM  AOS 
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA.  AFRONTA  AO ART.  514,  II,  DO 
CPC/73. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. I. Cabe ao recorrente demonstrar em 
sua  peça  recursal,  o  desacerto  das razões de  decidir  expostas  na  sentença  
recorrida,  pressuposto  indispensável  à  regularidade  formal  do  recurso  
de apelação.  II.  Segundo o princípio da dialeticidade (encampado pelo art.  514,  
inciso  II,  do  CPC/73),  deve  o  recorrente,  ao  apelar,  apresentar  fundamentos  
de fato e  de direito pelos  quais  haja  impugnação precisa  e  direta  da  razão de  
decidir  adotada  pelo  julgador a  quo,  sob  pena  de  não conhecimento por  
desrespeito  à  regularidade  formal.  Desatendido,  pois,  tal  requisito  intrínseco,  
impõe-se  o  não conhecimento do  recurso.  Recurso  não  conhecido. (TJGO;  AC 
0254809-82.2015.8.09.0137; Rio Verde; Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Luiz  
Eduardo de Sousa; DJGO 21/06/2016; Pág. 220) 

Assim,  como  se  observa  da  leitura  do  recurso  movido  pelo  banco 
demandado, este não combateu de forma direta os argumentos levantados pelo juízo monocrático, 
ao contrário, limitou-se,  em sua quase totalidade, a reproduzir  ipsis litteris a apelação de fls. 
102/115.

Diante do exposto,  NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, 
mantendo a decisão em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Elmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Carlos Antônio Sarmento, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o 
Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Juiz  Convocado para  substituir  a  Exmª.  Desª.  Maria  das 
Graças Morais Guedes.

Presente  no  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa,04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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Vistos, etc

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 01 de setembro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator


	
	

